
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022-TRE/RN

Referência: Pregão Eletrônico (SRP) nº 017/2022-TRE/RN
Processo Administra$vo Eletrônico nº 2373/2022-TRE/RN

 
A UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL  DO  RIO  GRANDE  DO NORTE –

TRE/RN (ÓRGÃO GERENCIADOR) (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN (CEP: 59015-290), neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, $tular ou subs$tuto, no uso
das suas atribuições, considerando o julgamento do  Pregão Eletrônico (SRP) nº 017/2022-TRE/RN e a
respec$va homologação, RESOLVE registrar os preços dos materiais especificados no quadro abaixo, da
empresa  RC RAMOS  COMERCIO LTDA,  CNPJ  nº  07.048.323/0001-02,  com sede na Avenida  Dr.  Laerte
Vieira  Gonçalves,  2083,  Bairro  Santa  Mônica,  Uberlândia/MG,  neste  ato  representado  por  DALCIMAR
ANTONIO RAMOS, CPF nº ***.968.446-**, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento na Lei
nº  8.666/1993  e  no  Decreto  nº  7.892/2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento
convocatório da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir.

1. PRODUTOS REGISTRADOS:

Item Especificações Unidade

Quan4dade Registrada
Valor

Unitário
(RS)

TRE/
RN

Órgãos Públicos
Par4cipantes

A B C D

13 Caneta esferográfica azul. Especificações: corpo em
polies$reno  resistente,  cor  incolor  (transparente)
ou fumê, com nome do fabricante gravado; tampa
em  polipropileno,  an$asfixiante,  com  clip  para
fixação  em  bolso;  tubo  de  carga  polipropileno
extrudado, incolor (transparente), com, no mínimo,
125mm de comprimento (medido desde a esfera
até a extremidade oposta), contendo carga de $nta
numa extensão  de,  no  mínimo,  110mm (medido
desde a esfera até o limite do rasto da $nta), que
proporcione  comprimento  de  escrita  acima  de
1.000 metros, comprovado por meio de laudo de
desempenho  válido  fornecido  por  organismo
acreditado  pelo  INMETRO,  que  poderá  vir  a  ser
exigido no ato da licitação; esfera em carbeto de
tungstênio  ou  material  de  resistência  similar  ou
superior, com diâmetro entre 0,7 e 1,0mm; escrita
capaz  de  escrever  em  vários  $pos  de  papel,
papelão e plás$co; a escrita deverá ser uniforme e
macia,  isenta  de  falhas,  manchas  ou  borrões,
especialmente quando escrevendo em papel para
uso  em  escritório;   a  $nta  aplicada  na  superOcie

Caixa
com 50

510 - - - - 23,46



 (papel)  não  deverá  apresentar  borrões  ou
manchas  na  presença  de  umidade  (água);  a
tonalidade  de  cor  da  $nta  deverá  ser  viva  e
contrastante;  embalagem  primária  em  caixa  de
cartão duplex, contendo 50 canetas, estampando
o nome do produto, cor da $nta, marca, nome e
CNPJ  do  fabricante  e  quan$dade  de  canetas
acondicionadas; embalagem para despacho: caixa
de papelão ondulado, estampando o nome e CNPJ
do fabricante, nome do material e quan$dade de
canetas  acondicionadas;  garan$a:  declaração  de
garan$a  expressa  na  embalagem,  onde  o
fabricante compromete-se a trocar o produto no
caso  deste  apresentar  qualquer  irregularidade,
exceto  pelo desgaste normal  do uso. O produto
deverá  possuir  o  selo  de  iden$ficação  da
conformidade fornecido pelo INMETRO. Marca de
referência: Faber trilux 032; Bic

Marca: BIC

14 Caneta esferográfica preta.  Especificações:  corpo
em  polies$reno  resistente,  cor  incolor
(transparente) ou fumê, com nome do fabricante
gravado;  tampa em polipropileno,  an$asfixiante,
na cor da $nta,  com clip para fixação em bolso;
tubo  de  carga  polipropileno  extrudado,  incolor
(transparente),  com,  no  mínimo,  125mm  de
comprimento  (medido  desde  a  esfera  até  a
extremidade  oposta),  contendo  carga  de  $nta
numa extensão de, no mínimo, 110mm (medido
desde a esfera até o limite do rasto da $nta), que
proporcione  comprimento  de  escrita  acima  de
1.000 metros, comprovado por meio de laudo de
desempenho  válido  fornecido  por  organismo
acreditado pelo  INMETRO,  que  poderá  vir  a  ser
exigido no ato da licitação; esfera em carbeto de
tungstênio  ou material  de  resistência  similar  ou
superior, com diâmetro entre 0,7 e 1,0mm; escrita
capaz  de  escrever  em  vários  $pos  de  papel,
papelão e plás$co; a escrita deverá ser uniforme e
macia,  isenta  de  falhas,  manchas  ou  borrões,
especialmente quando escrevendo em papel para
uso em escritório;  a  $nta  aplicada  na superOcie
(papel)  não  deverá  apresentar  borrões  ou
manchas  na  presença  de  umidade  (água);  a
tonalidade  de  cor  da  $nta  deverá  ser  viva  e
contrastante;  embalagem  primária  em  caixa  de
cartão duplex, contendo 50 canetas, estampando
o nome do produto, cor da $nta, marca, nome e
CNPJ  do  fabricante  e  quan.dade  de  canetas
acondicionadas; embalagem para despacho: caixa
de papelão ondulado, estampando o nome e CNPJ
do fabricante, nome do material e quan$dade de
canetas  acondicionadas;  garan$a:  declaração  de

Caixa
com 50

111 - - - - 23,46



 garan$a  expressa  na  embalagem,  onde  o
fabricante compromete-se a trocar o produto no
caso  deste  apresentar  qualquer  irregularidade,
exceto  pelo desgaste normal  do uso. O produto
deverá  possuir  o  selo  de  iden.ficação  da
conformidade fornecido pelo INMETRO. Marca de
referência:  Faber  Trilux  032;  Bic  Cristal  1.0mm;
Pilot bps grip 1.0 ou similar

Marca: BIC

15 Caneta  esferográfica  vermelha.  Especificações:
corpo  em  polies$reno  resistente,  cor  incolor
(transparente) ou fumê, com nome do fabricante
gravado; tampa em polipropileno, an$- asfixiante,
com  clip  para  fixação  em  bolso;  tubo  de  carga
polipropileno  extrudado,  incolor  (transparente),
com,  no  mínimo,  125mm  de  comprimento
(medido  desde  a  esfera  até  a  extremidade
oposta), contendo carga de $nta numa extensão
de,  no mínimo,  110mm (medido desde a  esfera
até o limite  do rasto da $nta),  que proporcione
comprimento de escrita acima de 1.000 metros,
comprovado por meio de laudo de desempenho
válido  fornecido  por  organismo  acreditado  pelo
INMETRO, que poderá vir a ser exigido no ato da
licitação;  esfera  em  carbeto  de  tungstênio  ou
material  de  resistência  similar  ou  superior,  com
diâmetro  entre  0,7  e  1,0mm;  escrita  capaz  de
escrever  em  vários  $pos  de  papel,  papelão  e
plás$co;  a  escrita  deverá  ser  uniforme e  macia,
isenta  de  falhas,  manchas  ou  borrões,
especialmente quando escrevendo em papel para
uso em escritório;  a  $nta  aplicada  na superOcie
(papel)  não  deverá  apresentar  borrões  ou
manchas  na  presença  de  umidade  (água);  a
tonalidade  de  cor  da  $nta  deverá  ser  viva  e
contrastante;  embalagem  primária  em  caixa  de
cartão duplex, contendo 50 canetas, estampando
o nome do produto, cor da $nta, marca, nome e
CNPJ  do  fabricante  e  quan.dade  de  canetas
acondicionadas; embalagem para despacho: caixa
de papelão ondulado, estampando o nome e CNPJ
do fabricante, nome do material e quan$dade de
canetas  acondicionadas;  garan$a:  declaração  de
garan$a  expressa  na  embalagem,  onde  o
fabricante compromete-se a trocar o produto no
caso  deste  apresentar  qualquer  irregularidade,
exceto  pelo desgaste normal  do uso. O produto
deverá  possuir  o  selo  de  iden$ficação  da
conformidade fornecido pelo INMETRO. Marca de
referência: Faber Trilux 032; Bic Cristal 1.0mm

Caixa
com 50

16 - - - - 23,46

Marca: BIC



28 Extrator de grampos .po espátula. Em chapa de aço
carbono. Acabamento niquelado. Comprimento de
145mm.

Unidade 40 40 100 100 40 1,79

Marca: CAVIA

Órgão Público Par$cipante A: HGN – Hospital de Guarnição de Natal

Órgão Público Par$cipante B: 7BIM - Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada

Órgão Público Par$cipante C: BAGN - Base Administra$va da Guarnição de Natal

Órgão Público Par$cipante D: HNN – Hospital Naval de Natal

Cadastro de Reserva: em anexo, caso tenha havido formação de cadastro de reserva.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
registrada no Sistema de Registro de Preço – SISRP, vinculado ao Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais – SIASG.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1. A execução e o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços observarão as disposições
con$das no Edital  do  Pregão Eletrônico (SRP)  nº 017/2022-TRE/RN e,  no que couber,  os  disposi$vos
legais  aplicáveis  previstos  na  Lei  nº  8.666/1993,  na  Lei  nº  10.520/2005,  na  Lei  Complementar  nº
123/2006, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 8.538/2015.

3.2. A empresa signatária da presente Ata confirma estar ciente de que as especificações técnicas
e  as  obrigações  contratuais  estabelecidas  no  edital  do  Pregão Eletrônico  (SRP)  nº  017/2022-TRE/RN
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, destacando-se o prazo de
entrega dos materiais/serviços registrados, quando solicitados, e a obrigação de manter as condições de
habilitação durante toda a vigência desta Ata.

3.3.  A  requisição  do  material  será  formalizada  pelo  ORGÃO  GERENCIADOR  ou  pelos  órgãos
públicos  par$cipantes  do registro  de  preços,  observadas  as  disposições  con$das no  Edital  do  Pregão
Eletrônico (SRP) nº 017/2022-TRE/RN.

3.4.  O  FORNECEDOR  registrado  fica  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  de  fornecimento
efetuados durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços.

3.5. Esta Ata não obriga o ORGÃO GERENCIADOR ou os órgãos públicos par$cipantes do registro
de preços a firmarem contratações com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os
produtos registrados, observada a legislação per$nente, sendo assegurada preferência de fornecimento
ao detentor do registro em igualdade de condições.

3.6. Deverá ser priorizada a aquisição de produtos de cotas reservadas, eventualmente previstas
no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 017/2022-TRE/RN, ressalvados os casos em que a cota reservada
for inadequada para atender às quan$dades ou às condições do pedido, jus$ficadamente, conforme o
disposto no art. 8º, §4º, do Decreto nº 8.538/2015.

3.7.  O extrato do registro de preços será publicado no Diário  Oficial  da União,  a expensas do
ÓRGÃO GERENCIADOR.

E por estarem de acordo com as disposições con$das nesta Ata,  assinam as partes o presente
Instrumento.

Natal/RN, na data registrada no sistema SISRP/SIASG.

Yve@e Bezerra Guerreiro Maia
Diretor(a)-Geral do TRE/RN

RC RAMOS COMERCIO LTDA
CNPJ N° 07.048.323/0001-02
DALCIMAR ANTONIO RAMOS

***.968.446-**
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